
02/10/2019

Número: 0801246-47.2019.8.15.0031 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: Vara Única de Alagoa Grande 

Última distribuição : 13/09/2019 

Valor da causa: R$ 12.665,25 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

PRISCILA DO NASCIMENTO CARDOSO SILVA (AUTOR) PRISCILLA GOUVEIA FERREIRA (ADVOGADO)

LIANA VIEIRA DA ROCHA GOUVEIA (ADVOGADO)

EWERTON AUGUSTO COUTINHO PEREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

24419
893

13/09/2019 17:21 Petição Inicial Petição Inicial

24419
898

13/09/2019 17:21 01. Petição Inicial - Priscila x Líder Seguradora Informações Prestadas

24420
001

13/09/2019 17:21 02. Procuração, Documentos Pessoais e
Comprovante de Residência

Documento de Identificação

24420
004

13/09/2019 17:21 03. Doc. Médica 1 Documento de Comprovação

24420
006

13/09/2019 17:21 04. Doc. Médica 2 Documento de Comprovação

24420
008

13/09/2019 17:21 05. Doc. Médica 3 Documento de Comprovação

24420
009

13/09/2019 17:21 06. Doc. Médica 4 Documento de Comprovação

24420
013

13/09/2019 17:21 07. Requerimento Administrativo e Comprovante de
Pagamento

Documento de Comprovação

24420
015

13/09/2019 17:21 08. Guia de Custas Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

24475
942

17/09/2019 08:14 Despacho Despacho



 

Petição Inicial e documentos em anexo.
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Alagoa Grande/PB: Rua João Pessoa,1210, Centro 

Campina Grande/PB: Rua Prefeito Antônio Coutinho, 450, sala 609, Liberdade 
E-mail: gouveiaegouveia.advocacia@gmail.com 

Contato: (83) 99171-1529 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE ALAGOA GRANDE – PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRISCILA DO NASCIMENTO CARDOSO SILVA, brasileira, divorciada, 

cuidadora, portadora da cédula de identidade nº 3127038 SSP/PB, inscrita no CPF sob o 

nº 067.655.964-61, residente e domiciliada na Rua Francisco Inacio, nº 112, Conjunto Vera 

Cruz, Alagoa Grande – PB (comprovante de residência em nome da genitora), por 

intermédio dos seus advogados que esta subscrevem, com endereço profissional 

indicado no rodapé, vem, muito respeitosamente perante Vossa Excelência, propor  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 

S.A., pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua 

Senador Dantas, N.º 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 

20.031-205, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: 

  

I. PRELIMINARMENTE 

I.I. Da Justiça Gratuita 

Nos termos do art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, a Autora afirma, 

para os devidos fins e sob as penas da Lei, não possuir condições de arcar com o 

pagamento das custas e demais despesas processuais sem prejuízo de seu sustento e de 

sua família, pelo que requer o benefício da gratuidade da justiça. 
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II. DOS FATOS 

No dia 26 de janeiro de 2019, a Autora conduzia sua motocicleta modelo Honda 

POP, cor preta, placa QET 9894-PB, Chassi 9C2JB0100HR272371, quando, ao tentar 

desviar de um buraco em via pública, sofreu acidente de trânsito, caindo ao solo, 

conforme consta no Boletim de Ocorrência Policial nº 197/2019. Do evento, restou a 

demandante com acentuadas lesões corporais. 

Após ser encaminhada para atendimento médico, foi constatado que a Autora 

sofrera fraturas no antebraço direito (CID 10 S52.3 – Fratura da diáfise do rádio e CID 10 

S52.4 – Fratura das diáfises do rádio e do cúbito [ulna]). Em virtude das fraturas, 

necessitou a segurada passar por procedimento cirúrgico orteossíntese para fixação de 

duas placas e parafusos, conforme documentação anexa. 

Preenchendo os requisitos para o recebimento da indenização, a Autora 

encaminhou seu pedido juntamente com os documentos pertinentes, requerendo 

administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório. A 

Requerente teve seu pedido autuado com o número de sinistro 3190312902.  

Não obstante, de acordo com demonstrativo de pagamento em anexo, a Ré 

efetuou o pagamento do valor irrisório de R$ 834,75 (oitocentos e trinta e quatro reais 

e setenta e cinco centavos), não condizente com a gravidade da lesão sofrida pela 

Autora e com a invalidez permanente que esta adquiriu.  

Deste modo, é a presente para requerer a complementação do valor devido. 

III. DO DIREITO 

O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 

Via Terrestre – DPVAT, foi instituído pela Lei nº 6.194/74, posteriormente modificado 

pelas Leis nº 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que garantem o recebimento de indenização 
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às vítimas de acidente de trânsito nos casos de morte, invalidez permanente e/ou 

ressarcimento de despesas médicas em decorrência do acidente. 

Resguardada pelo art. 8º, inciso II, da Lei nº 11.482/2007, a Autora faz jus à 

indenização financeira pelas sequelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da 

invalidez permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor 

estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

 

Art. 8º Os arts. 3º, 4º 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  

"Artigo 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 

vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 

 III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. (grifamos) 

 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - TARIFADO EM 

LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

340/2006. PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR 

DEVIDO.  

1. Não há que se falar em graduar a invalidez permanente com base na Resolução 

n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, 

pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode esta dispor de modo 

diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior.  

2. A percepção dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera administrativa 

a título de liquidação de sinistro não importa em abdicar do direito de receber 

indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da diferença entre 

o valor recebido e aquele efetivamente devido em face do previsto em lei.  
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3. A parte autora possui direito à complementação do valor da indenização 

tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o 

valor atinente ao pagamento parcial efetuado na esfera administrativa, montante 

este que deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 

4. Honorários advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação. Dado 

parcial provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 

70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz 

Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

 

 

 

 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando a demandante com 

lesões que lhe causaram invalidez permanente, é incontestável o direito da mesma ao 

recebimento de indenização correspondente ao grau de sua invalidez, conforme a 

Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, que aduz que “a indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez.” 

Para tanto, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser 

designada por Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na Lei nº 6.194/74, merece 

acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de 

complementação de indenização do seguro DPVAT à parte autora, ainda, com valor 

corrigido a contar da data do sinistro. 
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IV. DOS PEDIDOS: 

Ante o exposto, requer-se de Vossa Excelência: 

1. A concessão da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 98 e 

seguintes do CPC; 

2. A citação da Ré para, querendo, contestar a presente, sob pena de confissão e 

revelia; 

3. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte 

autora desde já manifesta que não possui interesse na realização de 

audiência de conciliação; 

4. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de 

Processo Civil, a fim de que em conjunto com os documentos carreados aos 

autos, se quantifique o real valor devido a Autora a título de 

indenização DPVAT; 

5. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja 

a presente ação julgada PROCEDENTE para: 

5.1. Condenar a Promovida a pagar à parte autora a complementação 

da indenização correspondente ao seguro DPVAT, no valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) deduzindo o valor pago 

administrativamente, qual seja, R$ 834,75 (oitocentos e trinta e quatro reais 

e setenta e cinco centavos), totalizando assim, ao final, a importância de 

R$ 12.665,25 (doze mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco 

centavos), com correção monetária a partir do evento danoso; 
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5.2. Condenar a Promovida aos honorários advocatícios no patamar de 

20% sobre o valor da condenação; 

5.3. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em 

lei, especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem 

necessárias no decorrer da instrução processual. 

Dá se a causa o valor de R$ 12.665,25 (doze mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte 

e cinco centavos). 

Termos em que pede deferimento. 

Alagoa Grande – PB, 13 de setembro de 2019. 

 

Ewerton Augusto Coutinho Pereira                   Liana Vieira da Rocha Gouveia 

Advogado                                                               Advogada 

OAB/PB 25.124                                                        OAB/PB 24.338 

 

Priscilla Gouveia Ferreira 

Advogada 

OAB/PB 19.491 
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5/57218-0RUA FRANCISCO INACIO 112 

MARIA MARGARIDA DO NASCIMENTO CARDOSO

 

Nº 030.513.261

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

ALAGOA GRANDE

SET/2019 05/09/2019 12/09/2019 R$ 160,45

(B{SgMmJjB{B{B{SsBxRuB{B{DjHbDgSdB{JwCoXeDsQh)
3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 02624.912008 05795.846178 9 80100000016045

Pagador: MARIA MARGARIDA DO NASCIMENTO CARDOSO CNPJ/CPF: 981.359.967-72

RUA FRANCISCO INACIO 112  - VERA CRUZ - ALAGOA GRANDE / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120005795846 

Nr Documento

000057218201909

Data Vencimento

12/09/2019

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 160,45
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190312902 Vítima: PRISCILA DO NASCIMENTO CARDOSO SILVA

Data do Acidente: 26/01/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), PRISCILA DO NASCIMENTO CARDOSO SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Recebedor: PRISCILA DO NASCIMENTO CARDOSO SILVA

Valor: R$ 843,75

Banco: 104

Agência: 3488

Conta: 0000010338-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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(Via da parte)

Comarca:
Alagoa Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
003.1.19.01178/01

Data de emissão:
13/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.202,93

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.202,93

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Alagoa Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
003.1.19.01178/01

Data de emissão:
13/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.202,93

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.202,93

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Alagoa Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
003.1.19.01178/01

Data de emissão:
13/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.202,93

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.202,93

866900000120   029309283181   520190930005   311901178013

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 003.2019.601178 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.011,60
R$ 189,98
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 003.2019.601178 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 003.2019.601178 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.011,60
R$ 189,98
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866900000120   029309283181   520190930005   311901178013

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente: PRISCILA DO NASCIMENTO
CARDOSO SILVA

Promovente: PRISCILA DO NASCIMENTO
CARDOSO SILVA

SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO

Promovido:

PRISCILA DO NASCIMENTO
CARDOSO SILVA

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 003.2019.601178 Data Vencimento: 30/09/2019 Data Emissão: 13/09/2019

Comarca: Alagoa Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: PRISCILA DO NASCIMENTO CARDOSO SILVA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Valor da Causa: R$  12.665,25

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.011,60 Taxa: R$  189,98

Total da Guia: R$  1.201,58

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Alagoa Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801246-47.2019.8.15.0031

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita a parte autora (art. 98 do CPC).

Outrossim, deixo de determinar a realização da audiência prevista no art. 334 do CPC, tendo em vista
especificidade da demanda, que sempre reclama a produção de prova pericial para o seu deslinde, e ainda
a circunstância de que a parte demandada, de modo recorrente, em centenas de processos análogos a este,
não demonstra interesse na autocomposição, determino a sua CITAÇÃO para, querendo, oferecer
contestação no prazo de 15 dias.

Providências necessárias.

Alagoa Grande, 16 de SETEMBRO de 2019

JOSÉ JACKSON GUIMARÃES

Juiz de Direito
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